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SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 
16ª SESSÃO PRESENCIAL ORDINÁRIA

 

SESSÃO PRESENCIAL

18 DE MAIO DE 2023, A PARTIR DAS 9H:00MIN.
 
 

PRESIDÊNCIA: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL
OLIVEIRA

 
DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO

 
PROCURADOR(A) DE JUSTIÇA DR(A): REGINA LÚCIA DE ALMEIDA ROCHA

 
SECRETÁRIA : DENISE SOUSA LIMA ABREU

 
 
OBS. 01: FACULTATIVA, A PRESENÇA, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS, DOS
PROCURADORES DE JUSTIÇA E ADVOGADOS HABILITADOS PARA SUSTENTAÇÃO
ORAL, CASO EM QUE DEVERÃO ACESSAR A SALA DE VIDEOCONFERÊNCIA,
SEGUINDO AS FORMALIDADES DE PRAXE.

OBS. 2: O PROCESSO RETIRADO DA SESSÃO VIRTUAL, PARA FINS DE SUSTENTAÇÃO
ORAL EM SESSÃO PRESENCIAL, SERÁ INCLUÍDO NA SESSÃO DA SEMANA POSTERIOR AO
INÍCIO DA VIRTUAL, SALVO QUANDO, DETERMINADO PELO RELATOR, DEVA SER INCLUÍDO
NA SESSÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA NA MESMA DATA DO INÍCIO DAQUELA.

OBS. 03: ART. 346,§4º - O(A) RELATOR(A) PODERÁ RETORNAR O PROCESSO PARA A SESSÃO
VIRTUAL, QUANDO, HAVENDO PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, O(A) INTERESSADO(A) NÃO
SE FIZER PRESENTE NA SESSÃO PRESENCIAL DESIGNADA PARA O JULGAMENTO, AINDA
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QUE POR VIDEOCONFERÊNCIA. NESSE CASO, NÃO SERÁ ADMITIDO NOVO PEDIDO DE
SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL.

OBS. 4:SR. ADVOGADO, EM CASO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, POR VIDEOCONFERÊNCIA, O
ACESSO É REALIZADO PELA PLATAFORMA ZOOM EM: SITE DO TJMA> ABA TRIBUNAL DE
JUSTIÇA > SALAS VIRTUAIS > BUSCAR A SALA DA 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA >
ENTRAR E AGUARDAR AUTORIZAÇÃO NA SALA DE ESPERA OU MANTER CONTATO EM
CASO DE DÚVIDAS NO 3198 4332 (WHATTSAPP BUSSINES).

OBS. 5: PARA PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO, POR VIDEOCONFERÊNCIA, DESTE TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO DEVE SER OBSERVADA AS DIRETRIZES DA
RESOLUÇÃO Nº. 465 (22/06/2022) DO CNJ E ART. 338, §1º, IN VERBIS: “§1º OS ADVOGADOS
TERÃO A PALAVRA NA ORDEM QUE LHES CONCEDER O PRESIDENTE DA SESSÃO,
USARÃO VESTE TALAR PRÓPRIA E FALARÃO DE PÉ, SALVO QUANDO PREVIAMENTE
DISPENSADOS.”
 

 
 

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO CRIMINAL

 

PAUTA DA 16ª SESSÃO PRESENCIAL
 

SERÁ JULGADO, PELO(A) 2ª CÂMARA CRIMINAL ISOLADA EM 18 DE MAIO DE 2023,
QUINTA-FEIRA, A PARTIR DAS 09H00MIN, NA SALA DE SESSÕES CRIMINAIS, NA
SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO, OS PROCESSOS ABAIXO
LISTADOS:

 
01 - AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS Nº
0804405-90.2023.8.10.0000
AGRAVANTE: LUCAS DE ORNELAS GOMES
ADVOGADOS: HIGOR DOS SANTOS BARROS (OAB/MA Nº 23.481) E HUGGO RAFAEL
LIMA SILVA (OAB/MA Nº 24.674)
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 2º, § 2º, DA LEI Nº 12.850/2013
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
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02-APELAÇÃO CRIMINAL N° 0043424-85.2013.8.10.0001 -SÃO LUÍS
APELANTE: JOHNYSON VISGUEIRA GOMES
ADVOGADO: RAIMUNDO DA SILVA SANTOS (OAB/MA N° 6.086)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: WASHINGTON LUIZ MACIEL CANTANHÊDE
ORIGEM: 3ª VARA DO TRIBUNAL DO JÚRI DE SÃO LUÍS
INCIDÊNCIA PENAL: ART. 121, § 2º, IV DO CP
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
 
03-APELAÇÃO CRIMINAL N. ÚNICO: 0000050-08.2014.8.10.0058– SÃO
JOSÉ DE RIBAMAR(MA)
1º APELANTES: HILTON JOHN ALVES ARAÚJO E JORGE HENRIQUE AMORIM MARTINS
ADVOGADOS: RODOLFO AUGUSTO FERNANDES (OAB/MA 12.660) E DANIEL SANTOS
FERNANDES (OAB/SP 352.447)
2º APELANTE: LARRAVARDIERE SILVA RODRIGUES DE SOUSA E THALLYSON VITOR
SANTOS PINTO
DEFENSOR PÚBLICO: FÁBIO DE SOUZA BARRETO
3º APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
1º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
2º APELADO: WLDERLEY MORAES
RELATOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
 
04 - APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000748-92.2019.8.10.0040 – PJE.
ORIGEM: 2ª VARA CRIMINAL DE IMPERATRIZ (DR. MARCOS ANTÔNIO OLIVEIRA).
1º APELANTE: GABRIEL COSTA MONTEIRO.
ADVOGADO: JOÃO PAULO DOS SANTOS SOUSA (OAB/MA 12907).
2º APELANTE: NATANAEL COSTA MONTEIRO.
ADVOGADO: JOÃO PAULO DOS SANTOS SOUSA (OAB/MA 12907).
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.
RELATOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA.
REVISOR: DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

 
05- APELAÇÃO CRIMINAL NA AÇÃO PENAL Nº
0005427-17.2015.8.10.0060
 (processo retirado de pauta na sessão do dia 02.03.2023 – em pedido de sustentação oral
da defensoria pública)
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1º APELANTE / 2º APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA : FERNANDO ANTONIO BERNIZ ARAGÃO
2º APELANTE / 1º APELADO : IAGO DE OLIVEIRA RODRIGUES
DEFENSORA PÚBLICA: MARIANA NUNES PARENTE FONTENELLE
ORIGEM: 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TIMON, MA
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

 
06- APELAÇÃO CRIMINAL NA AÇÃO PENAL N°
0000363-91.2017.8.10.0048
( pedido de sustentação oral da Defensoria após inclusão em pauta virtual)
APELANTE: JOSÉ MANOEL SILVA ARAÚJO JÚNIOR (MULHER DE IDENTIDADE DE
GÊNERO TRANSEXUAL, NOME SOCIAL “CACAU”)
DEFENSOR PÚBLICO: MARCELO DE MIRANDA TAGLIALEGNA
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA : ANDRÉ CHARLES ALCÂNTARA MARTINS OLIVEIRA
ORIGEM: 2ª VARA DA COMARCA DE ITAPECURU-MIRIM, MA
INCIDÊNCIA PENAL: ART. 121, § 2º, II C/C ART. 14, II, TODOS DO CP
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA

 
07- -RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0008344-55.2016.8.10.0001
( pedido de sustentação oral adogado Dr. Frederico Carneiro após inclusão em pauta virtual)
ORIGEM: 1ª VARA CRIMINAL DO TERMO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR, COMARCA DA
ILHA/MA.
1º RECORRENTE: ADILTON PEREIRA DOS SANTOS.
ADVOGADO: ADRIANO WAGNER ARAÚJO CUNHA (OAB/MA 9345-A)
2º RECORRENTE: AYRTON BELFORT MORAES E SANDRA DE OLIVEIRA
ALBUQUERQUE
DEFENSOR PÚBLICO: FÁBIO DE SOUZA BARRETO.
3º RECORRENTE: VALDEANE VERAS DA SILVA
ADVOGADO: WILSON CARLOS DOS SANTOS (OAB/MA 4.570) E CARLOS ALBERTO
MENDES RODRIGUES SEGUNDO (OAB/MA 11.202)
4º RECORRENTE: ANTÔNIO DAS CHAGAS ROSA DOS SANTOS
ADVOGADO: FREDERICO CARNEIRO DA CRUZ BARBOSA (OAB/MA 8393).
RECORRIDO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO.
RELATOR: DES. FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA.
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08- APELAÇÃO CRIMINAL NA AÇÃO PENAL Nº
0800656-10.2021.8.10.0138
(retirado de pauta virtual do dia 04.05.2023 – pedido de sustentação oral)
APELANTE: VALDEILSON MORAES SILVA
ADVOGADOS: ITAMAURO PEREIRA CORREA LIMA (OAB/MA Nº 8.855) E ANTÔNIO
ALDAIR PEREIRA NUNES (OAB/MA Nº 20.904)
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO
PROMOTOR DE JUSTIÇA: JOSÉ ORLANDO SILVA FILHO
ORIGEM : JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE URBANO SANTOS, MA
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO
REVISOR: DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
 
09- HABEAS CORPUS N° 0804303-68.2023.8.10.0000
(pedido de sustentação oral do advogado Carlos Helder, após inclusão em pauta virtual)
PACIENTE: OLAVO AUGUSTO FONTES FONSECA DOS SANTOS
IMPETRANTE: RAUL GUILHERME SILVA COSTA (OAB/MA Nº 12.936)
IMPETRADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE LAGO DA PEDRA, MA
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 312 DO CP; ART. 1º, I, DO DECRETO-LEI Nº 201/1967 E ART.
1º, § 1º, II DA LEI Nº 9.613/1998
RELATOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE CASTRO

 

 
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA", EM SÃO LUÍS, 15 DE MAIO DE

2023.
 

Desembargador FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
Presidente da Segunda Câmara de Direito Criminal

Matrícula 26997

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 15/05/2023 11:29 (FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA)
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